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Kizomba, a festa da raça

Valeu Zumbi,  o grito forte dos Palmares,

Que correu terra céus e mares, influenciando a abolição

Zumbi valeu (...). Essa Kizomba é nossa Constituição.

Martinho da Vila

JUSTIFICATIVA  

Durante muito tempo, a questão do negro no Brasil era lembrada apenas com foco no dia 13 de maio, data em que a escola privilegiava atividades que enfatizavam a libertação do povo negro, atrelada a um ato de redenção da princesa Isabel, ignorando o contexto sócio político e o  jogo de interesses que culminaram com a  assinatura da Lei Áurea em 1888.

Frente a este entendimento, as escolas celebram o dia 13 de maio como o dia nacional de libertação do negro. Este fato evidencia a exaltação da atitude da princesa Isabel e negação de toda a história de luta e resistência do negro, reservando-lhe a condição de passividade, de subserviência, sem memória e sem identidade.

A partir dos anos 70, com o surgimento dos movimentos negros, inicia-se um processo de desconstrução dessa concepção equivocada de inércia. Assim, começa uma luta para que o povo brasileiro lembre e conheça as lideranças negras e as diversas ações de resistências dos negros/as africanos/as através da história, 
Constatou-se que pós-abolição, essa forma de escravização de marginalização e exclusão só se intensificaram, claro que com outro formato, uma vez que não houve visibilidade nem garantia ao negro de um lugar digno na sociedade. Corroborando este pensamento, convém destacar o que nos diz o poeta gaúcho Oliveira Silveira (1971), Treze de maio: traição, liberdade sem asas e fome sem pão. Razão que mobiliza o movimento a romper com esta inverdade de “libertação” que só contribuiu para enfraquecer e tornar invisível a história de resistência denunciada nas fugas, nas organizações em quilombos que tinham a  intenção de unirem forças para se defender das injustiças às quais eram submetidos. Resistência expressa na memória e ancestralidade de negras e negros, que mesmo tratados em condições subumanas, tinham fôlego suficiente para manter viva a identidade de um povo.

Com foco neste contexto, o movimento negro destaca como data significativa para ser comemorada, o dia 20 de novembro, dia da morte de Zumbi dos Palmares, o qual, na opinião de Ribeiro (2007), foi considerado o ícone da falange Palmarina, é uma figura viva na memória do povo brasileiro e reproduz os ideias de uma sociedade solidária e aguerrida, em que homens, mulheres negros/as, indígenas e brancos puderam desconstruir o sistema de estratificação social pela República de Palmares, contrapondo-se ao regime de escravidão.
Em atendimento às reivindicações do movimento negro e frente às Políticas Públicas de âmbito Nacional e Internacional, o Governo Lula assina em 2003 a Lei 10.639/03 que altera a LDB 9394/06, nos artigos 26A e 79B. Estas mudanças para além de tornar obrigatória a inclusão da Historia e Cultura Afrobrasileira Africana no currículo escolar, incluem o dia 20 de novembro no calendário escolar como o Dia Nacional da Consciência Negra.
O dia vinte de novembro para o movimento negro é digno de comemoração, porque mantém viva a memória do Herói Zumbi, que na opinião de Munanga (2006), mesmo diante de sua morte cruel e tendo seu corpo desrespeitado, ao invés de causar medo e submissão nas negras e negros, suscitou um sentimento forte de liderança, tornando-se símbolo de luta e resistência para todas as negras e negros desse país.

De modo que, considerando o contingente de afrodescendentes existentes no estado do Maranhão e que a maioria desse público encontra-se matriculada em escola pública, conforme sinalizam as pesquisas referentes às condições socioeconômicas e educacionais de alunos/as negros/as, entendemos que existe uma demanda muito grande na rede estadual de ensino, no que se refere ao disposto na Lei 10.639/03, quanto à obrigatoriedade de inclusão da História e Cultura Afrobrasileira e Africana no currículo escolar. 

É, pois, neste contexto que nos respaldamos para elaborar este projeto, com o intuito de ressignificar o dia 20 de novembro, atribuindo-lhe o verdadeiro sentido de consciência, de memória, de cunho identitário, de valorização e principalmente de inclusão da história e cultura destes sujeitos no currículo escolar, com fins a garantir, de fato, a inclusão desta data no calendário escolar, não simplesmente como um dia pontual, mas como uma ação permanente em que os  alunos/as negros/as sejam visibilizados e valorizados como pessoas que contribuíram e contribuem  significativamente para o desenvolvimento deste país.
Convocamos, portanto, todos os educadores/as desta Rede, sensíveis ou não às diferenças, que visibilizem nos seus alunos/as expressões diversas, não como sinônimo de incapacidade, como o contexto histórico do século XIX disseminou, mas com sérios rompimentos à concepção de sociedade homogeneizada e fortalecida no positivismo, que só serviu para excluir, estigmatizar e marginalizar aqueles que não comportavam nas formas estabelecidas pelo sistema.
 È preciso acrescentar que a imagem de Zumbi não só representa a resistência negra, mas contribui também para que negros e brancos compreendam, aceitem e reconheçam as diferenças humanas. Entendemos, portanto, que é inadmissível a cultivação de posturas de profissionais da educação que tendem a negar a significativa contribuição do povo negro para nossa nação. Conforme sinaliza Belinkz (1999), em seu livro Diversidade:
Vamos e venhamos isto é um fato: Tudo igualzinho 

Ai, como é chato

OBJETIVOS:
GERAL:
· Sensibilizar os/as educadores/as da Rede Pública Estadual de Ensino para inserir no calendário escolar e celebrar o dia 20 de novembro como Dia Nacional da Consciência Negra.

ESPECÍFICOS:

· Promover encontros com gestores/as, coordenadores/as e professores/as para conhecer e ressignificar as atividades que as escolas já realizam na perspectiva do dia Nacional da Consciência Negra;
·  Planejar junto às escolas atividades alusivas ao Dia Nacional da Consciência Negra, de modo a contribuir com a disseminação e valorização da História e Cultura Afrobrasileira e Africana;
· Promover ciclos de palestra via plataforma da UNIVIMA para contemplar os educadores/as das 18 URES do interior do estado;
· Acompanhar as atividades junto às escolas para avaliar e incentivar a permanência das ações.
METODOLOGIA
O trabalho será desenvolvido dia 8 de novembro de 2009, com uma carga horária de 4 horas, em um encontro com gestores/as e coordenadores/as de 30 escolas da URE de São Luís e será coordenado pela equipe de técnicos da SUPEMDE. O referido encontro terá como objetivo a ressignificação e planejamento coletivo de uma semana de atividades alusiva ao 20 de novembro - Dia Nacional da  Consciência Negra.  O público a ser contemplado será o mesmo da formação para utilização do Kit “A Cor da Cultura”, considerando a importância de cada vez mais fortalecermos, junto aos/às educadores/as, ações que garantam de fato a implementação da Lei 10639/03.
Durante o período de 16 a 20 de novembro, a equipe fará o acompanhamento às atividades através de visitas às escolas para valorização e avaliação das ações. 
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